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RESOLUÇÃo N" 13, DE 1" DE JULHO DE zo2o Qr.§:rr,'n.
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Mantém os atuais subsídios dos Vereadotes
p^Í^ a Legislatura 2021/2024 e dá outras
ptovidências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou de

autoria dos Ilustres Vereadores Cabral/PL, PauafMDB, Âlécio Espínola/PSC, Valdecir
ÃlcàntarafPÂTRIOTÂ e Paulo Porto/PT, e Eu, Presidente, nos teÍmos do art. 48 da Lei
Orgânica lMunicipal, Ptomulgo a seguinte Resolução:

Art. L" Esta Resolução mantém os subsídios mensais dos VeteadoÍes paÍa a

Legislatura 2021/2024, fixado em parcela :uricz na data da aprovação desta Resolução em
R$ 12.078,49 (doze mil, setenta e oito teais e quarenta e nove centavos).

Art, 2" O subsídio mensal do Ptesidente da Câmara Municipal é Frxado patz- a

Legislatura 2021. /2024 em R$ 1.3.927 ,24 (treze mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte e
quatro centavos).

Art. 3" Os subsídios de que tÍa;tam esta Resolução terão tevisão getal anual, ^p^Ítttdo segundo ano da legislatura, que será concedida nos mesmos índices e na mesma data
dos serwidores púbücos do Murucípio de Cascavel.

Paúrgrafo único. Ao aphcar a revisão geral anual, não poderá o valor dos subsídios

previstos no caput dos arts. 1." e 2" desta Resolução, ultrapassat os limites máxrmos
estabelecidos no aÍt. 29, inciso VI."e", da Constituição Federal, podendo ser aplicado o
tedutot, caso isso venha âconteceÍ.

Att. 4" Âs despesas decorrentes desta Resolução corerão por contâ de dotação
orçamentária próprias do Poder Legislativo Municipal, ptevistas nas leis orçamettâias p^r^
a Legislatur a 2021 / 2024.

Art. 5" Esta Resolução enfta em vrgot na data de sua publicação oficial, com seus

efeitos a partu de 1" de janeiro de 2021,.

Palácio José Neves Formrghieri, 68" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 1" de iulho de 2020
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